
INDICAÇÃO M* 68/80.

CONSIDERANDO que o atendimento odonto-medico ofere

cido pela Prefeitura Municipal de Cabo Frio é notoriamen 

te de excelente qualidade, em todo Município;

CONSIDERANDO que a localização geográfica de 

guelra constituo um núcleo positivo para a prestação de 

um serviço odonto-medico fixô às populações oarente 

circunvizinhança;

Fi-

da

CONSIDERANDO que no referido lugar há uma escola Mu 

nieipal assumindo a formação desta comunidade em cresci

mento ;

CONSIDERANDO que tal unidade esoolar pode permitir1 

õ funcionamento deste posto de atendimento odonto-medico;

CONSIDERANDO finalmente, que tal integração vai en

riquecer o relacionamento mais aprimorado entre a comuni 

dade e a escola#

» ?

INDICO, â Mesa, apás ouvido o Plenário e cum - 

pricLas às exigências regimentais de praxe, que seja en 

viada a presente, ao Chefe do Executivo Municipal a pre

sente para que seja instalado no proprio esoolar um pos

to de atendimento odonto-medico fixo, para melhor atendi 

mento a população carente de Figueira e circunvizinhança.

SALA DAS SESSÕES, 19 de Junho de 1.980.
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